
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

DECRETO NC (Õ5 5 DE 1.980 

Declara de Utilidade BÚblica pare afeita de 
deaaprapr1açio amigável ou judicial os latas 
qu mencion • 

O Prefeito Municipal de Berre da G rças, Estado de Mato 
Gro ao, usando da atribu1çÕ a que lhe confere o rt. 45, IV de Lei Esta
dual nQ 3.770 da 14.09.76 (L.o.M.) e noa termos do Decreta-Lei nQ 3.565 • 
de 21 de Juntta de i.gi.1, modificade pela Lei n r.1 2.786 de 21 de maio de 

1.956, 

Considerando urgente nece idade de construção d sede • , 
propr1a da oelegecis Regional da Fazenda e Exatoria Estadual nesta cidade; 

Cons1d rendo que a Faz nda PÚblic Municipal possua 1nte
sae na consolidação da arrecad ção dos tribut a Eatadua1a no fo\Jniclpio,• 

heja visto eua participação nos tributos arrecadados; 

ccnaiderendo qu a Prefeitura unicipal n·a dispõe de 
terrenos urbenoa apropriados a finalidade da obr ; 

Consider do, finalmente, o disposta na Le1 Municipal nQ 

671+ de la.01.ao. 
O C E T A 
-----~-

Art. l g - Fica decl rado de Utilidade SÚblica, para fina - , de deeapropriaçeo emigav l ou judiei l o lates urb nos, situado , 
cidade, frente para a rua Inó pendencia, com r a tot 1 d 900m2 
dos ab o nos. 12 (doze) e 13 (treze) da uafra n ~3 (qu renta 

nesta • 
laca -trea) • 

do mapa cada tr 1 desta cidade e transcritos no 
, 

Cartorlo de Registro de , ~ 

Imoveia desta Comarc• as fle. 256 

18.852 e 18.850 de ordem, em nome 
e 255 do Liv ng l•AL, sob oe nos. 

de Gasp r Gil Afonso de Jesus Mar1 , 
e P1zarro de Alburqu rque o•oRey ou aeua ucee ores. 

rt. 2a - Oa imÓve1a que ae r efere o Artigo anterior• 
' - , destinara-se a ccnetruçea e f'uncion menta doa pr dias da EXATORI A e DEt..E-

G.;CIA RE:GIONAL DE f' ZENOA da Estada de Mata Gro so. 

' 


